
                                                                              Indicação Nº 2294/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, para que, por meio 
do órgão competente, seja 
realizado o serviço de 
iluminação pública, na Estrada 
Miguel Novaes, 50 - Vila 
Belmira, neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado serviço de iluminação pública, na Estrada Miguel 
Novaes, 50 - Vila Belmira, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Conforme verificado no local, já existe um poste instalado, porém faltam a haste e a luminária, o que 
tem deixado a região sem a devida iluminação para motoristas, pedestres e moradores, gerando 
insegurança e desconforto no trânsito noturno.

A instalação da haste e da luminária é medida simples e de grande impacto para a segurança pública 
e qualidade de vida dos munícipes, promovendo maior visibilidade, redução de riscos de acidentes e 
ampliando a sensação de segurança da população da localidade.

Diante do exposto, esperamos contar com o pronto atendimento de Vossa Excelência para a 
execução desta importante melhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026
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YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=286S48726UG65S70, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 286S-4872-6UG6-5S70
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